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ANO XXXVI - ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2024

Art. 1°ALein°1.664, de 22 de fevereiro de 2006, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

“Art. 1° O Conselho Estadual de Ciéncia e Tecnologia - CECT,
orgéo colegiado superior, criado pelo art. 143 da Constituicao
do Estado do Tocantins, vinculado a Fundacdo de Amparo
a Pesquisa do Tocantins - FAPT, tem por finalidade formular

as diretrizes e promover a execugdo da politica de ciéncia e
tecnologia estadual, observados os seguintes principios:

“Art. 3° O CECT é composto por representantes, titulares e
suplentes, de 6rgédos e entidades publicas e privadas,com a
seguinte estrutura:

| - Fundacédo de Amparo a Pesquisa do Estado do Tocantins -
FAPT, que o preside;

Il - Secretaria da Fazenda;

Il - Secretaria da Saude;

IV - Secretaria da Educacéo;

V - Secretaria da Agricultura e Pecuaria;

VI - Secretaria da Industria, Comércio e Servigos;

VII - Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos;
VIII - Secretaria do Planejamento e Orgamento;

IX - Companhia Imobiliaria de Participagdes, Investimento e
Parcerias - Tocantins Parcerias;

X - Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS;

XI-no minimo 6 (seis) representantes de instituicées integrantes
do Sistema Estadual de Ciéncia e Tecnologia, a convite, sendo:

a) 2 (dois) representantes de entidades que atuem em produgéo
de ciéncia, tecnologia e inovagéo;

b) 1 (um) representante de entidade que atue no ecossistema
de ciéncia, tecnologia e inovagéo;

c) 3 (trés) representantes de usuarios de ciéncia, tecnologia e
inovacéo.

§4° Exige-se quérum minimo de 2/3 (dois tercos) da composicao
do Conselho para deliberar, em reunido ordinaria, sobre as
seguintes matérias:

| - elaboracéo, aprovacdo e implementagdo do Regimento
Interno;
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Il - aprovacéo do plano de atividades e do orcamento anual do
FECT, assim como de suas eventuais modificagcées;

Il - apreciagéo dos relatérios das contas anuais do FECT.” (NR)

“Art. 520 CECT atua por meio de convénios, acordos e
instrumentos congéneres com instituicbes ligadas a ciéncia,
tecnologia e inovagdo, e suas decisdes sdo implementadas
pela FAPT. "(NR)

“Art. 7° Incumbe ao Presidente da FAPT formular a proposta
do Regimento Interno de que trata o inciso | do §4° do art. 3°
desta Lei.” (NR)

“Art. 8°Fica instituido o Fundo Estadual de Ciéncia e Tecnologia
- FECT, vinculado a FAPT, destinado ao atendimento, total ou
parcial, de despesa com:

“Art. 11. Os bens adquiridos com os recursos do FECT integram
o patriménio do Estado, sendo administrados pela FAPT.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 11 dias do
més de setembro de 2024, 203° da Independéncia, 136° da Republica
e 36° do Estado.

Deputado AMELIO CAYRES
Presidente

LEI N° 4.505, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Lei Estadual n° 3.736, de 18 de dezembro
de 2020, que dispde sobre as contribuicbes para o
Regime Proéprio de Previdéncia Social dos Servidores
Publicos do Estado do Tocantins - RPPS-TO, e adota
outras providéncias.

Faco saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a
Medida Provisoéria n° 17, de 26 de junho de 2024, a Assembleia Legislativa
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Amélio Cayres, Presidente desta
Casa de Leis, consoante o disposto no §3°, do art. 27 da Constituicdo
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n° 3.736, de 18 de dezembro de 2020, passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:

| - incidem sobre a base de célculo definida no art. 14 da Lei
Complementar n° 150, de 20 de dezembro de 2023;

b) 20,20% do Estado, no Plano Previdenciario;

c) 28% do Estado, no Plano Financeiro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
produzindo efeitos:

| - a partir do primeiro dia do quarto més subsequente ao da

data em que for publicada, em relagdo ao disposto na alinea “c” do
inciso Il do art. 1° da Lei n° 3.736, de 2020;

Il - na data de sua publicacédo, quanto aos demais dispositivos.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 11 dias do
més de setembro de 2024, 203° da Independéncia, 136° da Republica
e 36° do Estado.

Deputado AMELIO CAYRES
Presidente




